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Mais alegou que o impacto dos atrasos levou z não ser possível aos tesponsáveis pela
totàção LIS-FNC-LIS cumprir o horário de funcionamento do aeÍopoÍto de Lisboa.

PosteriormeÍÌte a Reclamada remeteu a este Centro de Arbitragem o mail que consta de
f7s.29 e 30, onde refere como causa de cancelamento "restrições ao tâfego aéreo de e a
parttr do aeroporto (de Lisboa, por motivos de falta de capacidade ...", acrescentando
ainda referências às condições metereológicas e que tena. sido ^ "ocor.rência de
condições meteteológicas que fez com que o voo não fosse operado conforme se

encontÍava ptogramado".

Ainda que na manhã do üa 7-1,0-24 se tivessem veriÍìcado interferências das condições
metereológicas nas operações aéreas no Aeroporto de Lisboa, pelo menos a partir do
fïm da tarde e na noite do üa 7-1.0-24, atê ao enceÍÍamento das operações, diversas

companhias aêr.eas opetar.am voos de e par.a. Lisboa.

Não se prouaram os seguintesfaüos:

Que o cancelamento do voo de Lisboa para o Funchal tenha sido devido a restrições de
ttâfego aéreo em Lisboa e designadamente que à hora programadapata, o voo ou mesmo
nas horas subsequentes do üa7-1.0-24 exj.stissem condições metereológicas adversas na
ârea do aeÍopoÍto de Lisboa.

Também não se pÍovou que à hora prognmada plra o voo ou nas horas subsequentes
do dia 7-10-24 houvesse qualquer fenómeno metereológico de cumulonimbus que
intetfedss e na reaizaçáo, com a necessária seguÍança, de voos de e para o Aeroporto de
Lisboa ou que tivesse sido por essa causa que o concÍeto voo foi cancelado.

A decisão da m^ténl. de facto resultou fundamentalmente da apreciação da
documentaçáo junta aos autos, sobressaindo quanto aos factos não provados L

circunstância de a Reclamada ter âpÍesentado na contestação uma versão difetente
daquela que apÍesentou aquando da apresentação da reclamação inicial dos Reclamantes.

Foi ainda relevante p^ra a, màtêna de facto considerada provada o depoimento do
Reclamante que pareceu sincero e múto bem informado 

^cerca. 
das reais condições que

se verifi.cavam no Aeropotto de Lisboa, referindo inclusive que no fìm da tarde e noite
do dia 7 -1,0-24 opeÍaÍam diversos voos de e para Lisboa.

IV - Apreciação do caso:

1 - Ptetendem os reclamantes obtet da reclamada a indemnização no valor de € 250,00
pan cada um, tendo por fundamerito o cancelamento de uma viagem aêrea entÍe Lisboa
e Funchal relativamente à qual frzera uma ÍeseÍva.
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Essa matéria encontra-se sujeita ao Regulamento (CE) n" 261/2004 do Pariamento

Europeu e do Conselho, cujo art. 5o, flo 1, prescteve, além do mais, qrJe, "em caso de

cancelanento de um t)00, 0s passageìros en caasa tâm direito a . .. receber da transportadora aárea

operadora indenniqação nos ternos do art 7"',valor que, no caso, seria de € 250,00.

Sem embargo do dever de assistência a que se tefere o 
^rl. 

9o, o n" 3 prevë que "a

transportadora aírea operadora não é obrigada a pagar uma indenniqação nos termos do art 70, re

puder prouar que 0 cancelamento se fcou a deuer a cìrcunstânrias extraordìnárias que não poderiam ter

sido euitadas mesmr que tìuessem sido tomadas todas as medidas raloáueis".

Consta dos Considerandos 1,4 e 1,5 do referido Regulamento que se devetão "limitat ou

eliminar as obrigações a que estão sujeitas as tÍansportadoras aêteas perânte a ocortência

de circunstâncias extraorünárias e que se deve considerar como tais <conüções

meteorológicas incompatíveis com a rcahzação do voo em causa, riscos de segurança,

falhas inesperadas para a seguÍança do voo e greves que afetem o funcionamento da

tÍanspoÍta dota aêreu>" .

2 - Em face de cancelamento de voos, paÍa se exoneÍaÍ da responsabiJidade pelo

pagâmento da indemnização devida nào basta à empÍesa de avtaçáo alegat

genericamente a existência de "circunstâncìas extraordinárias", devendo, mais do que isso,

áemonsttar. factos que permitam a integtação daquele conceito indeterminado.

Em face de cancelamentos ou de atÍasos significativos recai sobte a tÍânspofiadota o

ónus de alegar. e de provar os factos teveladotes de alguma circunstância extraorünâna

que seja atendível pan efeitos de a hbertar da responsabilidade pela indemtttzaçáo a

ío ríot t p revis ta no Regulamento.

Seguramente que, em abstrato, poderi^ errc txat naquele normativo ^ venfrcação de

.oãdiçõ.s metereológicas adveÍsas que impedissem a rcahzação do voo com a seguÍânça

necessária, f.atot que natuÍalmente não lhe poderia ser imputado. Também o seria

eventuais restriçõós impostas pelo controlo de tâfego aêr.eo. Mas i^ se rcvelana

insufi.ciente a. invocação genérica de alguma dificuldade na teahzaçáo do voo

designadamente pot nzões operacionais ligadas à tripulação ou à aeronave.

3 - No caso corÌcÍeto, peÍante a apÍesentação da pretensão indemnizatôna, a Reclamada

confrontou os Reclamantes com versões que não coincidem e, ademais, limitou-se na

segunda versão a apÍesentar documentos que são impenetráveis quanto às condições

mãtereológicas que efetivamente se vertfrc v^m no Aetoporto de Lisboa.

Seguro é que, pese embora algumas diÍìculdades que existfuam na manhã' do dia do voo

agãndado, no fim da tarde e nã noite desse mesmo üa rÃo se verificavam "ciÍcunstâncias

.it aordir, ânas" que impedissem a rcaltzação de voos, designadamente do voo de Lisboa
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parl o Funchal, tanto assim que nesse período foram diversas as companhias que

opeÍaÍam.

Por conseguinte, os Reclamantes adquiriram o direito a receber a indemnizaçáo ptevista
do art. 7o, fro 1, al. a), do referido Regulamento, sem que tenha sido demonstrado
qualquet facto que exonera a Reclamada dessa responsabiÏdade.

V - Decisão:

Face ao exposto, iulgo procedente a rcclamaçáo e condeno a Reclamada a pagat
aos Reclamantes a qruantia de € 500,00.

Sem custas.

Funchai, 1,4-5-25
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